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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada em realização de serviços de 

planejamento, organização, elaboração, segurança, inscrições, cadastro de 

candidatos, aplicação e correção, apoio jurídico, suporte aos candidatos, 

relatórios estatísticos e de toda logística necessária para desenvolvimento e 

aferição do resultado do Concurso Público para provimentos de cargos do 

Consócio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas. 

1.2 - São previstos a execução de concurso público para diversos cargos, 

conforme levantamento prévio e estimado feito pela Diretoria do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas, descritos na tabela abaixo: 

CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE 

MINIMA 

JORNADA 

SEMANAL 
VENCIMENTO 

Auxiliar Administrativo  2 
Ensino Médio 

Completo 
40 horas 1.725,00 

Auxiliar de Saúde 2 

Ensino Médio 

Completo 

(curso técnico) 

40 horas 1.412,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 4 

Ensino 

Fundamental (1ª 

a 4ª serie) 

40 horas 1.412,00 

Biomédico 5 Ensino Superior  20 horas 1.700,00 

Farmacêutico/Bioquímico 2 Ensino Superior  20 horas 1.700,00 

Recepcionista 1 
Ensino Médio 

Completo 
40 horas 1.412,00 

Técnico em Análises 

Clínicas 
2 

Ensino Médio 

Completo 

(curso técnico) 

40 horas 1.412,00 
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1.3 - O concurso terá validade por 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 

pelo mesmo período.  

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Faz-se necessária a Contratação de uma empresa especializada em 

realização de serviços de planejamento, organização, elaboração, segurança, 

inscrições, cadastro de candidatos, aplicação e correção, apoio jurídico, suporte 

aos candidatos e de toda logística necessária para desenvolvimento e aferição 

do resultado do Concurso Público para provimentos de Cargos do CISNORTE, visto 

que,  o Consórcio não dispõe de pessoal com expertise suficiente para realizar 

certames de seleção de pessoal. 

O concurso público é a forma mais democrática e legítima de se buscar as 

melhores pessoas, dentre as que participam do certame para ingressar no 

serviço público. Além de ensejar a todos, iguais oportunidades em disputar 

cargos públicos e atender ao mesmo tempo aos princípios da legalidade, 

igualdade, impessoalidade, eficiência, e acima de tudo moralidade, atendendo 

assim, os princípios constitucionais e os previstos da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando a Protocolo de Intenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

do Norte de Minas no Titulo V -  DOS RECURSOS HUMANOS, clausulas 50° e 51° 

que dispõem sobre a forma de contratação e concurso público.  

Considerando que o último concurso público geral realizado pelo Consorcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas, para o provimento de servidores em 

cargos efetivos, foi no ano de 2014, e que durante todo este período, de 

aproximadamente 10 (dez) anos, este consorcio têm realizado diversas 

contratações através de Processos Seletivos e em caráter temporário, tornando-

as rotineiras, mitigando o interesse público. 

Considerando que o consorcio não possui equipamentos específicos que 

possam garantir os critérios de sigilo e segurança exigidos pela legislação e pela 

ética, assegurando aos candidatos a excelência no atendimento de forma 

tempestiva, transparente e sigilosa. 

Considerando a necessidade de provimento de cargos com a finalidade de 

ampliação da força de trabalho e a complexidade que envolve todos os atos 

necessários ao planejamento, coordenação, supervisão e realização dos 

certames, bem como a elaboração de questões de prova, aplicação, 

fiscalização, correção, julgamento de recursos e divulgação de resultados. 

Justifica-se a imperativa necessidade de contratação por dispensa de entidade 

com experiência e conhecimento técnico suficiente para conduzir a 

operacionalização do processo como um todo até a indicação final do rol de 
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candidatos aprovados no concurso público do Consorcio Intermunicipal de 

Saúde do Norte de Minas. 

Considerando a obrigatoriedade exigida pelos Termos de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta, assinado entre o Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE MINAS - 

CISNORTE/MG, bem como o Inquérito Civil n.º MPMG-0086.17.000018-5 

(EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER) “que reconhece a necessidade de 

realização de concurso público (...); 

Considerando a necessidade de provimento de cargos com a finalidade de 

ampliação da força de trabalho e a complexidade que envolve todos os atos 

necessários ao planejamento, coordenação, supervisão e realização dos 

certames, bem como a elaboração de questões de prova, aplicação, 

fiscalização, correção, julgamento de recursos e divulgação de resultados. 

Justifica-se a imperativa necessidade do auxílio de entidade com experiência e 

conhecimento técnico suficiente para conduzir a operacionalização do 

processo como um todo até a indicação final do rol de candidatos aprovados 

no concurso público do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORTE DE 

MINAS - CISNORTE/MG. 

 

Propõe-se a contratação direta com dispensa licitatória, nos termos do Art. 75 da 

Lei de Licitações n.º 14.133/2021. Vale lembrar que mencionado dispositivo legal 

estabelece os seguintes pressupostos: 

a) ser uma instituição brasileira;  

b) ser incumbida da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 

dedicar-se à recuperação social do preso;  

c) não possuir finalidade lucrativa;  

d) possuir inquestionável reputação ético profissional.  

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO COM PREÇO ESTIMADO 

 

3.1 - O descritivo do serviço está especificado abaixo: 

SEQ. 
QTDE 

(A) 

UND. 

(B) 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

(C) 

01 01 
 
SERVIÇO 

Contratação de uma empresa especializada 

em realização de serviços de planejamento, 

organização, elaboração, segurança, 

inscrições, cadastro de candidatos, aplicação e 

correção, apoio jurídico, suporte aos 

candidatos, relatórios estatísticos e de toda 

logística necessária para desenvolvimento e 
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4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

5 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 - A empresa a ser CONTRATADA deverá ser do ramo de atividade 

relacionada ao objeto, não possuir registro de sanção que impeça sua 

contratação, estar devidamente regular com as Fazendas Públicas Municipal, 

Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, demonstrar boa 

situação financeira por meio dos requisitos usuais exigidos como qualificação 

econômica garantindo a idoneidade e a legalidade da contratação; 

5.2 - A empresa deve comprovar experiência prévia na realização de 

concursos públicos similares, demonstrando capacidade técnica para 

planejar, organizar, elaborar, aplicar e corrigir provas, além de oferecer 

suporte jurídico e logístico; 

5.3 - É necessário que a empresa disponha da infraestrutura adequada para 

realizar todas as etapas do concurso, incluindo equipamentos de segurança, 

sistemas de inscrição e cadastro de candidatos, entre outros; 

5.4 - A proposta técnica da empresa deve demonstrar como serão realizadas 

todas as etapas do concurso, garantindo transparência, imparcialidade e 

segurança em todo o processo. Isso inclui detalhes sobre a elaboração das 

provas, critérios de correção, logística de aplicação, entre outros aspectos; 

5.5 - O valor proposto pela empresa deve ser compatível com o mercado e 

estar de acordo com o orçamento disponível para a realização do concurso 

público; 

 5.6 - A empresa CONTRATADA será responsável por todo o processo e 

organização, planejamento e realização do concurso público, incluindo:  

a) A elaboração de Minutas de Editais, incluindo todos os elementos 

normativos, conteúdo programático e bibliografia, em conformidade com as 

instruções legais e normativas; 

aferição do resultado do Concurso Público para 

provimentos de cargos do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas. 



                                        

                   

  
                                         

                                       
 

                                            CNPJ: 00.905.312/0001-44 
 
 

 

b) Realização da inscrição dos candidatos via internet, através de site 

próprio, com disponibilidade de ficha de inscrição online e geração de boleto 

bancário para pagamento na rede bancária; 

c) Elaboração, revisão técnica e reprodução das provas objetivas, que 

deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos competentes da 

banca da proponente, de acordo com o a natureza dos cargos, inclusive; 

d) Fornecimento de toda mão-de-obra especializada, destinada a 

realização, fiscalização e coordenação dos processos de seleção; 

e) Disponibilizar linha de contato para informações dos candidatos 

durante todas as fases dos processos; 

f) Publicar em endereço eletrônico próprio todas as informações 

necessárias, divulgando os atos termos que serão objeto de publicação 

oficial; 

g) Assessorar e prestar todo auxílio necessário à Comissão responsável 

pelos processos de seleção; 

h) Responsabilizar-se pela adoção de procedimentos que objetivem 

atender os portadores de deficiência, providenciando provas especiais, 

quando constatada a necessidade. 

5.7 - DA GARANTIA  

5.9.1 - Levando em consideração a incomplexidade do objeto, optou-se pela 

ausência da exigência de garantia. 

5.8 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.10.1 – Não será admitida subcontratação do objeto contratual (Art. 74, § 4º, 

Lei nº 14.133/2021) 

6 - PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

6.1 A Contratada fica obrigada a prestar o serviço, quando solicitada através 

da Ordem de Serviços, no prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos do 

recebimento da respectiva Ordem. 

6.2. O envio da Ordem de Serviços será efetivado via e-mail ou qualquer outro 

meio válido de comunicação. 

6.3. A data provável do Processo Seletivo será divulgada no cronograma do 

processo. 

7 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

Os serviços a serem prestados compreendem a realização de Processo 

Seletivo, envolvendo as tarefas abaixo descritas para o processo, entre outras: 



                                        

                   

  
                                         

                                       
 

                                            CNPJ: 00.905.312/0001-44 
 
 

 

a) - Elaboração e publicação do edital; 

b) - Disponibilização e suporte ao ambiente de inscrições; 

c)- Consolidação das inscrições; 

d)- Preparação dos ambientes para o dia da prova e aplicação; 

e) - Elaboração das questões e preparação (impressão) das provas; 

f) - Correção, processamento dos resultados, classificação dos candidatos e 

divulgação do resultado (listagem); 

g) - Relatório e estatísticas; 

h) - Suporte jurídico; 

i)- Apoio ao candidato. 

j) - Cumprir fielmente todas as condições estipuladas neste Termo de 

Referência. 

7.1. DETALHAMENTO DAS TAREFAS PARA ITENS DE SERVIÇOS PROPOSTOS 

7.1.1. Elaboração e publicação do edital: 

 Preparação do edital contendo todas as necessidades da 

contratante; 

 Verificação dos fundamentos legais para a realização do Processo 

Seletivo; 

 Definição dos cargos, quantidade de vagas, salários e benefícios; 

 Definição dos perfis dos profissionais; 

 Definição do conteúdo programático para as provas; 

 Definição do cronograma inicial do processo (divulgação do edital, 

etapa de inscrições e data das provas); 

 Definição das vagas destinadas a Portadores de Deficiência Física; 

 Definição de prazos para os recursos; 

 Definição de métodos de avaliação e etapas do processo; 

 Definição de notas de corte e classificação. 

7.1.2. Disponibilização e suporte ao ambiente de inscrições: 

 Ambiente de inscrições presenciais; 

 Estrutura própria  

 Espaço físico suficiente para que o candidato preencha sua ficha de 

inscrição com comodidade; 
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 Ficha de inscrição com boleto bancário e com os dados do 

candidato, o candidato deve informar se é portador de deficiência 

física ou se necessita de cuidados especiais no dia da prova; 

 Entrega de comprovante de inscrição. 

7.1.3. Ambientes de inscrição via internet: 

 Disponibilização de site na internet para inscrições dos candidatos; 

 Ambiente fácil de navegação; 

 Impressão do boleto de cobrança para pagamento na rede 

bancária; 

 Cadastramento de todos os dados do candidato e informações 

sobre necessidades para o dia da prova; 

 Comprovação provisória de inscrição; 

 Abrangência nacional. 

7.1.4. Consolidação das inscrições: 

 Captura dos dados das fichas de inscrição dos candidatos; 

 Consolidação dos dados, fazendo a verificação das 

inconsistências; 

 Comunicação com os candidatos para correção das 

informações; 

 Geração de banco de dados com informações completas dos 

candidatos; 

 Verificação do pagamento das inscrições via rede bancária e 

confirmação da inscrição do candidato. 

7.1.5. Preparação do ambiente para o dia das provas e aplicação: 

 Definição dos locais onde serão aplicadas as provas; 

 Seleção e treinamento dos coordenadores, auxiliares, fiscais de salas 

e demais colaboradores do processo; 

 Seleção de profissionais qualificados; 

 Quantidade mínima de dois fiscais por sala de 35 candidatos; 

 Para sala com número maior de cinquenta candidatos, três fiscais por 

sala; 

 Coordenadores e auxiliares de coordenação com conhecimento e 

experiência em concursos públicos; 

 Sinalização dos locais de prova com numeração em todas as salas, 

cartazes e indicações de entradas e trajetos para as salas; 

 Atendimento especial com sala especial para pessoas portadoras de 

deficiência física, sala especial para pessoas com necessidades 

especiais (lactante, pós-operatório, locomoção, etc.) e apoio 

médico no dia da prova. 
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7.1.6. Elaboração das questões e preparação das provas: 

 Preparação do material de apoio para o dia da prova; 

 Material da coordenação; 

 Material dos fiscais (termos, atas, formulários, etc.); 

 Banca de professores com acordo de sigilo, especialização por área 

de atuação e professores ligados a Universidade renomada; 

 Para prova objetiva serão adotadas questões de múltipla escolha com 

04 opções (A, B, C e D), com Provas contendo de 20 a 30 questões de 

múltipla escolha; 

 Uso de questões inéditas, jamais usadas em processos seletivos ou 

provas anteriormente aplicadas; 

 Impressão e empacotamento em gráfica com sigilo Máximo para o 

conteúdo da prova; 

 Empacotamento já separado em envelopes opacos devidamente 

lacrados, que só serão abertos em sala de aula quando do início da 

prova; 

 Impressão de material reserva (10% a 20%) para casos de extravio de 

material, inutilizarão ou emergência; 

 Guarda da prova em local de segurança: as provas após 

empacotamento por sala em envelopes lacrados são guardadas em 

malotes lacrados e armazenados em sala cofre e levados ao local de 

prova apenas no dia de aplicação da mesma. 

7.1.7. Correções, processamento dos resultados, classificação dos candidatos 

e divulgação das listagens: 

 Divulgação do gabarito provisório após a realização da prova; 

 Disponibilização do gabarito definitivo após o julgamento dos recursos; 

 Leitura dos cartões óticos e verificação de preenchimentos duplos e 

não preenchimento; 

 Processamento dos resultados com ordem de classificação por tipo de 

cargo; 

 Geração de listagem separada para Portadores de Deficiência Física. 

7.1.8. Relatórios e estatísticas: 

 Estatísticas do perfil do candidato (sexo, faixa etária, zona 

residencial, etc.); 

 Estatísticas de ausência e presença; 

 Estatísticas de acertos por questão; 

 Estatísticas de acertos por alternativas; 

 Relatório de apuração individual do candidato. 

7.1.9. Suporte Jurídico: 



                                        

                   

  
                                         

                                       
 

                                            CNPJ: 00.905.312/0001-44 
 
 

 

 Suporte jurídico para resposta a eventuais recursos interpostos por 

candidatos; 

 Suporte jurídico para atendimento a eventuais demandas jurídicas ou 

do Ministério Público; 

 Suporte jurídico para condução de todo o Concurso Público, prevendo 

todas as questões legais pertinentes ao processo. 

7.1.10. Apoio ao Candidato: 

 Disponibilização de equipes de atendimento telefônico para os 

candidatos; 

 Equipe para atendimento personalizado aos candidatos, quando 

do período de inscrições; 

 Informações atualizadas no site internet. 

7.2 – Da taxa de Inscrição: 

7.2.1 – OS valores máximos das taxas de inscrições são: 
a) Para os cargos nível alfabetizado/fundamental: R$ 48,00 (Quarenta e oito mil reais); 

b) Para os cargos nível médio/técnico: R$ 48,00 (Quarenta e oito mil reais), 

c) Para os cargos nível superior: R$ 48,00 (Quarenta e oito mil reais) 

d) Para os cargos de nível técnico: R$ 48,00 (Quarenta e oito mil reais); 

7.2.2 - No valor da taxa de inscrição, além de todos os custos previstos, DEVERÁ 

ser embutido:  

a) os valores de taxas bancárias;  

b) o custo para envio de correspondências que poderão ser enviadas aos 

candidatos convocando-os para preenchimento de vagas nos seus 

respectivos quadros; e  

c) os custos com publicações na imprensa;  

d) as inscrições dos candidatos isentos.  

6.5.3 - Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de 

inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para 

pessoa diferente daquela que realizou; 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Para viabilizar a confecção das ações, deverá a CONTRATANTE fornecer 

ao CONTRATADO os elementos e informações indispensáveis à execução dos 

serviços, inclusive para o ajuizamento ou defesa de ações judiciais, 

outorgando-lhe para tanto a devida procuração; 
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8.2 - Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto; 

8.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito sobre qualquer irregularidade 

encontrada na efetiva execução do serviço, fixando, quando não pactuado, 

prazo para corrigi-la; 

8.4 - Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das 

obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.5 -  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 

estabelecidas; 

8.6 - Promover o pagamento do preço dos serviços e as despesas 

extraordinárias, autorizadas que, porventura, ocorram quando na execução 

específica do objeto contratado, mediante a apresentação de 

comprovantes; 

8.7 - Descontar do CONTRATADO as despesas incidentes do valor do contrato, 

sejam eles federais, estaduais, municipais; 

8.8 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

contratuais cabíveis, caso seja necessário; 

8.9 – Fornecer todas as informações necessárias;  

8.10 - Disponibilizar os locais para aplicação das provas.  

9 - DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

9.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

9.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) 

fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

9.3.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste Termo, 

bem como a fiscalização do seu cumprimento, a Comissão especial de 
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seleção e contratação e fiscalização do contrato, composta por: Mayra 

Ribeiro Carvalho  

9.3.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

9.3.3 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência; 

9.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados; 

9.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao 

CISNORTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

9.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

9.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá ao CISNORTE a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 - As comunicações entre o município e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

9.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

10.1 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente logo após a 

conclusão dos serviços, uma vez verificada a execução satisfatória dos 

serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo aposto na nota 

fiscal, firmado pelo fiscal do contrato;  

10.2 -  O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na 

proposta; 
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10.3 - Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA 

deverá refazê-los no prazo estabelecido pelo Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Norte de Minas, observando as condições estabelecidas para a 

prestação; 

10.4 - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será 

descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

10.5 -  Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

11 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 – O pagamento da empresa contratada será o somatório da taxa de 

inscrições. Não haverá nenhum repasse em valores pela Contratante. 

O pagamento será efetuado parceladamente, após a conclusão e 

recebimento dos serviços estabelecidos para cada etapa, conforme 

cronograma abaixo: 

a) no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor total da proposta, em até 

10 dias após o encerramento das inscrições;  

b) no valor de 40% (quarenta por cento) do valor total da proposta, em até 

10 dias após a aplicação da primeira etapa;  

c) no valor de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, em até 10 dias 

após a entrega do resultado final do certame.  

11.2 – Os pagamentos acima descritos deverão ocorrer mediante 

apresentação das respectivas notas fiscais/faturas, a serem emitidas pela 

CONTRATADA; 

11.3 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à CONTRATADA e o prazo para pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação do documento considerado válido pelo CONTRATANTE; 

11.4 – A nota fiscal/fatura deverá conter todas as especificações dos ser viços 

e estar devidamente atestada pelo fiscal do contrato designado para 

recebimento deste objeto, que encaminhará para as providências de 

pagamento; 

11.5 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação das certidões 

de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à 

Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 
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12 – DO VALOR CONTRATADO  

12.1 Investimento: 

Prestação de serviço técnico especializado, objetivando Planejamento, 

organização, elaboração, segurança, inscrições, cadastro de candidatos, 

aplicação e correção, apoio jurídico, suporte aos candidatos, relatórios 

estatísticos e de toda logística necessária para desenvolvimento e aferição do 

resultado, para o Concurso Público para provimentos de Cargos Efetivos da 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISNORTE – MG. 

ITEM CARGOS VALOR POR INSCRIÇÃO 

DEFERIDA 

01 NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 48,00 (quarenta e oito reais) 

02 NÍVEL MÉDIO R$ 48,00 (quarenta e oito reais) 

03 NÍVEL TÉCNICO R$ 48,00 (quarenta e oito reais) 

04 NIVEL SUPERIOR R$ 48,00 (quarenta e oito reais) 

 

12.2. Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja 

qual forem os motivos alegados, ressalvados os casos previstos em lei, cujo 

ônus caberá a CONTRATANTE.  

 

12.3. Caso a demanda pelo Concurso seja inferior à quantidade de 500 

(quinhentas) inscrições validas o CISNORTE deverá repassar à CONTRATADA a 

complementação dos valores relativos às inscrições não efetivadas, 

(baseando-se no valor da inscrição do cargo de ensino médio), a fim de 

atingir o valor mínimo para a realização do serviço técnico especializado, essa 

condição é essencial para a realização do Concurso.  

 

12.4. Apenas como “estimativa” podemos considerar um quantitativo de 600 

(seiscentas) inscrições aproximadamente, para o Concurso Público.  

 

12.5. Caso necessário a aplicação de Provas Práticas para alguns dos cargos 

do certame, será cobrado o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por cada 

cargo.  

 

12.6. Os pagamentos pelos serviços prestados serão feitos estritamente com 

base no número de total de candidatos efetivamente inscritos, 

 

12.7. A remuneração será considerada variável em conformidade com as 

receitas auferidas com as inscrições dos candidatos.  

 

12.8. No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto, inclusive tributos, 

contribuições incidentes, impostos, encargos sociais, fretes até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto.  
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13 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21; 

13.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas, 

permitida a negociação com o contratado. 

14 – DO REAJUSTE 

14.1 - Poderá ser reajustado o valor dos bens contratados e não entregues, 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta, tendo 

como base a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, aplicando-se, no que 

couber, as disposições do Decreto Federal nº 1.054, de 7 de fevereiro de 1994; 

14.2 - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação 

da CONTRATADA, precluindo o seu direito após a entrega do (s) bem (ens).  

15 - DA FORMA E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

15.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso XV, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

15.1.1 -  Os critérios de avaliação dos licitantes serão estabelecidos conforme 

a referida lei, levando em consideração a experiência e qualificação técnica 

da empresa, capacidade técnica e infraestrutura, qualidade da proposta 

técnica e preço. 

15.2 – A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para 

comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-

financeira:  

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

expedido pela Secretaria da Receita Federal; 

15.2.1.1 - Habilitação Jurídica: 
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 Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente 

registrado, em vigor e com a última alteração consolidada, para 

comprovação da existência legal da empresa e seu objeto social; 

 Cópia do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 Cópia do Ato Constitutivo devidamente registrado e das Atas de Eleição 

dos Administradores, no caso de sociedades empresárias ou simples, 

acompanhadas de documentos de identificação dos administradores; 

 Prova de Inscrição no Registro do Comércio, para empresas individuais, 

sociedades empresárias ou simples. 

15.2.1.2 -  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais, da sede do licitante; 

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

15.2.1.3 - Qualificação Técnica: 

 Atestado de capacidade operacional, emitido em nome da empresa, 

que comprove a prestação de serviços similares ao objeto, com 

indicação do valor, da época de execução e dos respectivos 

CONTRATANTES, para comprovação da experiência técnica da 

empresa; 

 Declaração de que possui em seu quadro pessoal, à época de 

comprovação da qualificação técnica, todos os profissionais necessários 

para execução do objeto, sejam de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, habilitados a desempenhar 

todas as atividades pertinentes, conforme previsto no artigo 84 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de 

praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

as certidões de cada um dos distribuidores. 

15.6 - A documentação deverá ser apresentada em cópia ou original, salvo 

para os extraídos via internet;                  
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15.7 - Não poderão participar desta licitação empresas declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com órgãos de qualquer esfera da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal; e as declaradas suspensas ou 

impedidas de licitar com o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de 

Minas; 

15.8 - Os documentos da habilitação fiscal, social e trabalhista, poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, segundo 

Art.68, § 1º, da Lei 14.133/21. 

16 – DAS PENALIDADES 

16.1. O Fornecedor que der causa à inexecução total do contrato ou parcial 

que cause grave dano ao Consórcio, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado); não celebrar o contrato ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Norte de Minas, pelo prazo de até 3 (três) anos, bem como 

declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 

Referência e demais cominações legais.  

16.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CISNORTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei 

nº. 14.133/2021.  

16.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o fornecedor à 

multa de mora, na forma prevista no convocatório.  

16.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 

quando do descumprimento do Contrato: 

I) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega do 

produto, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até 

o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos produtos constantes 

na Nota de Empenho. 

II) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese 

da CONTRATADA injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
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quando o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas, em face da 

menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, 

poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

16.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17 – DA RESCISÃO 

17.1 - O contrato poderá ser rescindido na forma prevista em lei, nos seguintes 

casos: 

17.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula prevista neste contrato; 

17.1.2 - Inobservância rigorosa e permanente das especificações e/ou 

recomendações de natureza técnica, conforme pactuado; 

17.1.3 - Por ato unilateral do CISNORTE conforme os casos previstos no art.173, 

incisos I a V e XIII da Lei Federal 14.133/21. 

17.1.4 - Amigavelmente por acordo entre as partes, reduzido a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Norte de Minas; 

17.1.5 - Judicialmente, nos termos da legislação; 

17.1.6 - Do atraso no seu cumprimento, levando o Consórcio a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

17.1.7 - Atraso injustificado no início do fornecimento do serviço; 

17.1.8 - A paralisação do serviço ou do seu fornecimento, sem justa causa e 

previa comunicação ao Consórcio; 

17.1.9 - A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital do certame e 

no contrato; 

17.1.10 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como, as de 

seus superiores; 
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17.1.11 - O cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na 

forma do parágrafo primeiro do art. 117 da lei federal n°.14.133/21 

17.1.12 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.1.13 - A dissolução da sociedade; 

17.1.14 - A ocorrência de caso fortuito de força maior, regularmente 

comprovada impeditiva da execução do contrato; 

17.1.15 - Na hipótese de a CONTRATADA rescindir unilateralmente o contrato 

fica assegurado ao CONTRATANTE o ressarcimento dos valores já pagos por 

serviços que ainda não foram plenamente executados, até a data de 

ocorrência desse fato, nas condições pactuadas neste instrumento. 

18- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento geral do município.  

18.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

011110.122.0002.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS-

3339039000000 . Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . 15000002 . 12 

18.2 - As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão 

indicadas após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento; 

18.3 - Será permitido acréscimo ou supressões de até 25%, do valor inicial 

atualizado do contrato quanto ao objeto contratado, que não se confundirá 

com reajuste ou atualização monetária. 

Brasília de Minas/MG, 30 de Setembro de 2024. 

Comissão especial de seleção e contratação e fiscalização do contrato: 

____________________________________________________ 

...................................................... 

____________________________________________________ 

....................................................... 
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________________________________________________                                                                               

Aprovado por: 

 

_____________________________________________                                                                                             

Delson Fernandes Antunes Junior                                                                                                               

Diretor Executivo Consórcio Intermunicipal de Saúde Norte de Minas  


